
 
 
 
 

MUNICÍPMUNICÍPMUNICÍPMUNICÍPIO DO PORTO SANTOIO DO PORTO SANTOIO DO PORTO SANTOIO DO PORTO SANTO    

CÂMARA MUNICIPAL 

 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA DE 05 DE MARÇO DE 2015 
N.º 6/2015 

 

ORDEM DO DIA 

(artigo 53.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro) 

 

1. Deliberar, ao abrigo do RJUE, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

dezembro, na sua atual redação, sobre os pedidos de licenciamento de edificação 

e urbanização, constantes da relação em anexo.  

2. Deliberar sobre a proposta de Regulamento de Funcionamento do Conselho 

Coordenador da Avaliação e Diretrizes para uma Aplicação Objetiva e Harmónica 

do SIADAP; 

3. Deliberar, no âmbito do CCP - Código dos Contratos Públicos, sobre a proposta 

para abertura de procedimento por ajuste directo e emissão de parecer prévio 

vinculativo, tendo em vista a aquisição de serviços de um Técnico Superior de 

Desporto, em regime de avença; 

4. Deliberar, no âmbito do CCP - Código dos Contratos Públicos, sobre a proposta 

para abertura de procedimento por ajuste directo e emissão de parecer prévio 

vinculativo, tendo em vista a aquisição de serviços de apoio à Proteção Civil, 

em regime de avença; 

5. Ratificar, nos termos do disposto no artigo 33.º, n.º 1, alínea d) da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, o despacho do Sr. Presidente da Câmara, de 03 de março de 

2015, que aprovou a 1.ª Alteração ao Orçamento da Despesas de 2015. 

6. Ratificar, nos termos do disposto no artigo 33.º, n.º 1, alínea d) da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, o despacho do Sr. Presidente da Câmara, de 03 de março de 

2015, que aprovou a 1.ª Alteração ao Plano Plurianual de Investimentos 2015-

2018. 

7. Deliberar sobre o pedido de Paula Cristina Rodrigues da Silva, para autorização 

da colocação de um quiosque “Olá” para venda de águas e gelados, na Alameda 

Afonso Henriques, de acordo com a planta apresentada, e autorização de 

actividade.  

8. Deliberar sobre o pedido de Maria José Oliveira Vasconcelos, para renovação da 

autorização de colocação de uma roulotte, para venda de bebidas, sandes e 



 
 
 
 
 

gelados, Av. Manuel Gregório Pestana Júnior, a partir de Março de 2015 até 

Novembro de 2015; 

9. Deliberar sobre o pedido de Renato Filipe Melim Ornelas, para concessão de 

licença para actuações de rua da banda “Contra-Tempo”, nos espaços constantes 

da planta em anexo;  

10. Deliberar sobre o pedido de alargamento do horário de funcionamento do 

estabelecimento de Bar/Restaurante, denominado “Só de Verão”, até às 03:00h, 

de todos os dias da semana, e até às 04h00 de todas as terças-feiras, a partir de 

31 de Março de 2015, nos termos do estipulado no artigo 7.º do Regulamento do 

Horário de Funcionamento dos Estabelecimentos de Venda ao Público e de 

Prestação de Serviços do Município de Porto Santo; 

11. Deliberar sobre a eventual concessão de licença de ocupação do domínio público, 

na praça 24 de Junho, com instalação de quiosque e esplanada, nos termos da 

consulta efectuada por Luísa Berenguer;  

12. Deliberar sobre o pedido de Vânia Mendonça, para a venda ambulante de pipocas 

e algodão doce, no largo adjacente à Câmara Municipal do Porto Santo. 

13. Deliberar sobre o pedido de suspensão, apresentado por Emanuel José Dias de 

Melim, Vereador do PS, pelo período de 32 dias, nos termos do disposto no artigo 

77.º da lei 169/99, de 18 de setembro; 

 

 

 

Câmara Municipal do Concelho do Porto Santo, em 03 de março de 2015 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA, 

 

  Filipe Emanuel Menezes de Oliveira 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

 

 

 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA DE 05/03/2015 

  

  

IINNFFOORRMMAAÇÇÕÕEESS  PPRRÉÉVVIIAASS  

 

1.1 – Ortoarriaga – Sociedade Médica, Lda. (Proc. 190/2015-5.16.0001) Campo de 
Baixo – Recuperação e adaptação de uma moradia, edificada no lote 17 do loteamento 
titulado pelo alvará n.º 7/1997 -  Parecer técnico _____________________ 
_____________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________ 

 

RREEQQUUEERRIIMMEENNTTOOSS  DDIIVVEERRSSOOSS  

 

1.2 – Alcino Rodrigues Ferreira (Proc. 1863/2014-6.15.0057) – Campo de Baixo – 
Averbamento de “alojamento local” no alvará de autorização de utilização n.º 69/2008, 
referente à Fracção A, pertencente ao edifício implantado no prédio urbano matriz n.º 
5967 -  Auto de vistoria _______________________  _ _________________________ 
_____________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________ 

 

1.3 – Alcino Rodrigues Ferreira (Proc. 1864/2014-6.15.0058) – Campo de Baixo – 
Averbamento de “alojamento local” no alvará de autorização de utilização n.º 69/2008, 
referente à Fracção B, pertencente ao edifício implantado no prédio urbano matriz n.º 
5967 -  Auto de vistoria _______________________  _ _________________________ 
_____________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________ 

  

1.4 – Alcino Rodrigues Ferreira (Proc. 1865/2014-6.15.0059) – Campo de Baixo – 
Averbamento de “alojamento local” no alvará de autorização de utilização n.º 69/2008, 
referente à Fracção C, pertencente ao edifício implantado no prédio urbano matriz n.º 
5967 -  Auto de vistoria _______________________  _ _________________________ 
_____________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________ 

  

1.5 – Alcino Rodrigues Ferreira (Proc. 1866/2014-6.15.0060) – Campo de Baixo – 



 
 
 
 
 

Averbamento de “alojamento local” no alvará de autorização de utilização n.º 69/2008, 
referente à Fracção D, pertencente ao edifício implantado no prédio urbano matriz n.º 
5967 -  Auto de vistoria _______________________  _ _________________________ 
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________ 

1.6 – Ana Paula Rodrigues Linhares (Proc. 3889/2014-6.15.0146) – Campo de Baixo – 
Averbamento de “alojamento local” no alvará de autorização de utilização n.º 78/2000, 
referente à Fracção B, pertencente ao edifício implantado no prédio urbano matriz n.º 
4014 -  Auto de vistoria _________________________________________  _ 
_________________________ 
_____________________________________________________________________ 

  

1.7 – José Joaquim Mota Linhares (Proc. 3890/2014-6.15.0147) – Campo de Baixo – 
Averbamento de “alojamento local” no alvará de autorização de utilização n.º 78/2000, 
referente à Fracção C, pertencente ao edifício implantado no prédio urbano matriz n.º 
4014 -  Auto de vistoria ________________________________________________  _ 
_____________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________ 

  

1.8 – José Joaquim Mota Linhares (Proc. 3891/2014-6.15.0148) – Campo de Baixo – 
Averbamento de “alojamento local” no alvará de autorização de utilização n.º 78/2000, 
referente à Fracção D, pertencente ao edifício implantado no prédio urbano matriz n.º 
4014 -  Auto de vistoria __________________________________________________  _ 
_________________________ 
_____________________________________________________________________ 

  

1.9 – José de Freitas Caetano (Proc. 3123/2014-6.15.0107) – Rua D. Estêvão de 
Alencastre – Averbamento de “alojamento local” no alvará de licença de utilização n.º 
10/1986, referente à Fracção E, pertencente ao edifício implantado no prédio urbano 
matriz n.º 1386 -  Auto de vistoria ________________________________________  _ 
_____________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________ 

  

  

  

  

  

CCoomm  ccoonnhheecciimmeennttoo:: 

�  Presidente da Câmara   

�  Chefe de Divisão  

 


